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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° GM-CH001/23

As Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Independência (Secretaria de
Educação: Secretaria de Esporte e Juventude; Secretaria de Agricultura e Pecuária;
Secretaria da Infraestrutura), através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada
através da Portaria n° 324/2022 de 14 de setembro de 2022, receberá no período de
25 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023. no horário de 07:30 ás 11:30 /
13:30 às 17:30 horas, PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO para o Chamamento
Público tem como objetivo o Credenciamento de Pessoas Físicas, mediante
documentação e carta proposta para atendimento a prestação de serviços conforme
demanda das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Independéncia/CE,
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

1.0-DO OBJETIVO

1.1-0 presente Chamamento Público tem como objetivo o Credenciamento de
Pessoas Físicas, mediante documentação e carta proposta para atendimento a
prestação de serviços conforme demanda das Unidades Administrativas da Prefeitura
Municipal de Independéncia/CE, conforme especificações constantes do anexo I, parte
integrante deste processo.

2.0-DAS CONDIÇÕES GERAIS

2.1-A participação neste credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das
normas constantes neste instrumento.

2.2-Não poderão participar do presente chamamento pessoas físicas que:

2.2.1-Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido
declarados impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Administração
Pública, enquanto durar o impedimento;

2.2.2-Tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja
promovida a reabilitação;

2.3-A Prefeitura Municipal de Independência poderá revogar o presente chamamento
público por razões de interesse público decorrente de fato superveniente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade de
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

2.4-A habilitação no credenciamento não implicará na obrigatoriedade de
contratação por parte da Unidade Administrativa solicitante, que somente fará
para atender a demanda efetivamente comprovada.

2.5-As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos
fortuitos ou de força maior, serão resolvidas neste regulamento, pela Unidade
Administrativa solicitante.

3.0-DA HABILITAÇÃO
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3.1-Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de
carta-proposta junto à Prefeitura Municipal de Independência, declarando conhecer e
concordar com os termos do Edital, apresentando a seguinte documentação, aue
deverá ser aoresentada em original ou por cópia autenticada em Cartório ou ainda por

servidor municipal competente.

3.2- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (POR CARGOS):

MOTORISTA:

•  Cédula de Identidade, CPF e Título Eleitoral;

•  Comprovante de endereço devidamente atualizado;
•  Certificado de Conclusão do Ensino Médio;

•  Carteira de Habilitação Categoria "8" ou superior.

VIGILANTE:

•  Cédula de Identidade, CPF e Título Eleitoral;
•  Comprovante de endereço devidamente atualizado;
•  Certificado de Conclusão do Ensino Médio/Fundamental.

NUTRICIONISTA:

•  Cédula de Identidade, CPF e Título Eleitoral;

•  Comprovante de endereço devidamente atualizado;
•  Comprovante de inscrição e de regularidade junto ao Conselho Profissional.

EDUCADOR FÍSICO:

•  Cédula de Identidade, CPF e Título Eleitoral;
•  Comprovante de endereço devidamente atualizado;
•  Comprovante de inscrição e de regularidade junto ao Conselho Profissional.

ASSISTENTE SOCIAL:

•  Cédula de Identidade, CPF e Título Eleitoral;

•  Comprovante de endereço devidamente atualizado;
•  Comprovante de inscrição e de regularidade junto ao Conselho Profissional.

PSICOLOGO:

•  Cédula de Identidade, CPF e Título Eleitoral;

•  Comprovante de endereço devidamente atualizado;
•  Comprovante de inscrição e de regularidade junto ao Conselho Profissional.

ÁRBITRO:

•  Cédula de Identidade, CPF e Título Eleitoral;

•  Comprovante de endereço devidamente atualizado;
•  Certificado de Conclusão do Ensino Médio/Fundamental.

OPERADOR DE MÁQUINAS:
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•  Cédula de Identidade, CPF e Titulo Eleitoral;

•  Comprovante de endereço devidamente atualizado;
•  Certiflcado de Conclusão do Ensino Médio/Fundamental.

VETERINÁRIO:

•  Cédula de Identidade, CPF e Título Eleitoral;

•  Comprovante de endereço devidamente atualizado;
•  Comprovante de inscrição e de regularidade junto ao Conselho Profissional.

ENCARREGADO DO SETOR DE SERVIÇOS {MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE MAQUINAS):

•  Cédula de Identidade, CPF e Título Eleitoral;
•  Comprovante de endereço devidamente atualizado;
•  Certificado de Conclusão do Ensino Médio/Fundamental.

3.3. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMUMENTE A TODOS OS
PARTICIPANTES:

3.3.1. REGULARIDADE FISCAL:

3.3.1.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal;

3.3.1.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do
Trabalho.

4.0-DA APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

4.1-As Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Independência, através da
Comissão Permanente de Licitação poderá, durante a análise da documentação,
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos porventura necessários;

4.2-Após análise da documentação e com base no resultado da Comissão
Permanente de Licitação, a Secretária emitirá o parecer sobre a viabilidade do
credenciamento;

4.3-A aprovação ou não da proposta de credenciamento será comunicada aos
interessados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de
apresentação da proposta;
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4.4-A apresentação da proposta de credenciamento implica na plena concordância e
aceitação dos termos e condições previstas neste instrumento, inclusive com relação
ao preço estipulado pela Administração para a prestação dos serviços constantes do
anexo I, parte integrante deste processo.

5.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA:

5.1-As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações
orçamentárias abaixo especificadas;

UNIDiM?E ADMINIpl^llWA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E
ÉÍ£MEM|MÍEEPÍIÍÃ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0501.12.122.1201.2.019 - 3.3.90.36.00

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 1201.27.122.2701.2.070 - 3.3.90.36.00

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 0801.20.122.2001.2.048 - 3.3.90.36.00

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 0701.15.122.1501.2.042-3.3.90.36.00

6.0-DA CONTRATAÇÃO

6.1-Os serviços prestados serão contratados por meio de CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, onde se estabelecerão com clareza e precisão os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, conforme minuta constante do
anexo III deste edital;

6.2-0 prazo do contrato será estipulado de acordo com os preceitos legais, porém,
determinado em função das reais necessidades dos serviços.

6.2-São de inteira responsabilidade do (a) Contratado (a) todas as obrigações pelos
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos em
lei.

6.3-0 (a) contratado (a) é responsável pelos danos causados, diretamente à Unidade
Administrativa solicitante e aos beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante.

6.4-As faltas constatadas serão descontadas dos pagamentos no período de
cada mês, devendo ainda ser justificadas pelo contratado à contratante, sem os
prejuízos da instauração de processo administrativos;

6.5-0 (a) contratado (a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (dias) a
contar da notificação feita pela Unidade Administrativa solicitante;

6.6-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no
art. 110, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.7-0 prazo de vigência dos contratos será, no máximo, da data da assinatura destes
até o dia 31 de dezembro de cada ano civil, podendo ser prorrogado nos casos e
formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores;

6.8-Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais
previamente estabelecidos pela Unidade Administrativa solicitante.
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6.9-Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital
serão atendidos, pela Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ao
público, das 08:00 ás 12:00 horas, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro,
independência. Ceará.

7.0- DOS ANEXOS DO EDITAL:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

Independência/CE, 24 de janeiro de 2023.

Ja'
José EdilsonJUma Coutinho Ana Marta Alves da Silva
Secretaria de Educação Secretaria de Esporte e Juventude

Amanda Coutinho Lacerda Pethulia Almeida Gomes
Secretaria de Agricultura e Secretaria da Infraestrutura

Pecuária
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Credenciamento de Pessoas Físicas, mediante documentação e carta proposta
para atendimento a prestação de serviços conforme demanda das LInidades
Administrativas da Prefeitura Municipal de Independência/CE do município de
Independência/Ce.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificam-se as contratações em apreço na necessidade de serviços auxiliares
ou secundários, de caráter transitório, a fim de melhor atender ao interesse público,
sendo esses trabalhos relacionados ao desenvolvimento de ações, serviços e
atividades administrativas, desenvolvidos pelas Unidades Administrativas do municipio
de Independência.

Diante disso, a melhor opção para a contratação dos profissionais necessários para
desempenhar as atividades pertinentes è a realização do chamamento público, com o
credenciamento de todos aqueles que atendam aos requisitos necessários para tanto,
inclusive com fixação prévia de valor, tendo em vista a multiplicidade de funções e a
possibilidade de novas convocações no período, seja pela necessidade de
substituição de pessoal já contratado, seja por eventuais acontecimentos
supervenientes que alterem a demanda original. O processo de chamamento se
caracteriza, assim, como forma de inexigibilidade de licitação, pois não se limita a um
único vencedor, se constituindo no melhor instrumento ao presente caso.

3. DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DO CONTRATO E CREDENCIAMENTO

3.1. O prazo contratual será a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de
2023, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, nos termos do art. 57, II, da
Lei n° 8.666/93.

3.2. Os serviços prestados serão contratados por meio de CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, onde se estabelecerão com clareza e precisão os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

3.3. O prazo do contrato será estipulado de acordo com os preceitos legais, porém,
determinado em função das reais necessidades dos serviços.

4. ESPECIFICAÇÕES SOBRE OS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão prestados de acordo com escala desenvolvida pela Unidade
Administrativa solicitante, respeitando as especificações abaixo.

4.2. PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E BÁSICO.

iTEm EDUC

:  / "■ ]
ESPORT

-1

A6RIC INFRA
i QTD
VAGAS

; GARGA ;
HORÁRIA Imén^

i  mw
1 MOTORISTA 10 3 13 40H 1.320,00
2 VIGILANTE 10 10 6 26 40H 1.320,00
3 NUTRICIONISTA 2 2 40H 2.200,00
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4 EDUCADOR (A) FiSICO 2 2 4 40H 2.200,00

5 ASSISTENTE SOCIAL 1 1 40H 2.200,00

6 PSICÔLOGOÍA) 1 1 40H 2.200,00

7 ARBITRO 8 8 40H 1.320,00

8 OPERADOR DE MAQUINAS 10 5 15 40H 1.700,00

9 VETERINÁRIO (A) 1 1 40H 2.200,00

10

ENCARREGADO DO SETOR DE

SERVIÇOS (MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE MÃQUINAS)

10 10 40H 1.320,00

4.2.1. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS.

MOTORISTA:

Transportar funcionários para as atividades pertinentes, devendo permanecer no veículo ou
próximo ao mesmo; Manter diálogo amigável com os profissionais e prestar assistência quando
solicitado; Manter o veículo abastecido, limpo e as requisições preparadas para o
abastecimento ao final de cada expediente; Observar a documentação, equipamentos e
condições mecânicas do veículo, informando as irregularidades á coordenação do serviço;
Conduzir o veículo respeitando a Legislação de Trânsito; Entregar ao coordenador do serviço o
protocolo dos documentos enviado ás repartições.

VIGILANTE:

Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentamente para eventuais anormalidades nas
rotinas de serviço e ambientais. Vigiar a entrada e saída das pessoas, ou bens da entidade.
Tomar as medidas necessárias para evitar danos, baseando-se nas circunstâncias observadas
e valendo-se da autoridade que lhe foi outorgada. Prestar informações que possibilitam a
punição dos infratores e volta á normalidade. Redigir ocorrências das anormalidades ocorridas.
Escoltar e proteger pessoas encarregadas de transportar dinheiro e valores. Escoltar e proteger
autoridades. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional.

NUTRICIONISTA:

Coordenar, supervisionar, avaliar os serviços de nutrição, prestar assistência dietoterápica
{ciência da nutrição que se dedica ás dietas específicas para cada enfermidade), promover a
educação alimentar e nutricional para a coletividade, atuar no controle da qualidade de gêneros
e produtos alimentícios e participar de inspeções sanitárias.

EDUCADOR FÍSICO:

A atuação do educador físico visa ir aíém da prática de atividade física, no sentido de buscar
diaíogar e atuar de forma muítiprofissionaí e interdiscipíinar com os demais profissionais
presentes nas atividades desenvoívidas pela unidade administrativa. A Educação Física
trabaíhada e desenvoívida nas Unidades Educacionais, destaca-se para um desveíado
incentivo social dos participantes, oportunizando aos mesmos o seu desenvolvimento.

ASSISTENTE SOCIAL:

Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições; Esclarecer dúvidas, orientar
sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da instituição, cuidados especiais,
serviços e recursos sociais, normas, códigos e legislação e sobre processos, procedimentos e
técnicas; ensinar a otimização do uso de recursos; organizar e facilitar; assessorar na
elaboração de programas; organizar cursos, palestras, reuniões. Planejar políticas sociais:
Elaborar planos, programas e projetos específicos; delimitar o problema; definir público-alvo,
objetivos, metas e metodologia; formular propostas; estabelecer prioridades e critérios de
atendimento; programar atividades. Pesquisar a realidade social:
Realizar estudo socioeconômico; pesquisar interesses da população; perfil dos usuários;
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características da área de atuação; informações in loco; entidades e instituições.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

PSICÓLOGO:

A atuação do psicólogo, como trabalhador da Educação, tem como finalidade básica o
fortalecimento dos usuários como sujeitos de direitos e o fortalecimento das políticas públicas.
Desenvolver modalidades interventivas coerentes com os objetivos do trabalho educacional
desenvolvido pela Secretaria de Educação; Compreender e acompanhar os movimentos de
construção subjetiva de pessoas, grupos comunitários e famílias, atentando para a articulação
desses processos com as vivências e as práticas sociais existentes na tessitura sócio
comunitária e familiar; Colaborar com a construção de processos de mediação, organização,
mobilização social e participação dialógica que impliquem na efetivação de direitos sociais e na
melhoria das condições de vida presentes no território de abrangência dos atividades
escolares; Desenvolver o trabalho social articulado aos demais trabalhos da rede de ensino,
tendo em vista os direitos a serem assegurados ou resgatados e a completude da atenção em
rede; Participar da implementação, elaboração e execução dos projetos de trabalho; Contribuir
na elaboração, socialização, execução, no acompanhamento e na avaliação do plano de
trabalho de seu setor de atuação, garantindo a integralidade das ações; Fomentar a existência
de espaços de formação permanente, buscando a construção de práticas contextualizadas e
coletivas; Os serviços de Psicologia podem ser realizados em organizações de caráter público
ou privado, em diferentes áreas da atividade profissional, sem prejuízo da qualidade teórica,
técnica e ética, mantendo-se atenção à qualidade e ao caráter do serviço prestado, as
condições para o exercício profissional e posicionando-se, o psicólogo, enquanto profissional,
de forma ética e critica, em consonância com o Código de Ética Profissional do psicólogo.

ÁRBITRO:

Planejar e monitorar estrategicamente a Arbitragem em diferentes segmentos; designar a
equipe de arbitragem para os jogos das competições organizadas ou apoiadas pela Secretaria
de Esporte e Juventude; Aplicação e controle, durante cada temporada desportiva, as Normas
de Classificação dos Árbitros e Árbitros Assistentes, bem como elaborar a respectiva
classificação final e a definição dos níveis dos árbitros e árbitros assistentes.

OPERADOR DE MÁQUINAS:

Providenciar manutenção básica da máquina. Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua
responsabilidade; Dirigir máquinas como: trator de pneus, rolo compactador, perfuratriz,
motoniveladoras, tratores, pás carregadeiras e similares; Comunicar ao chefe imediato a
ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; Proceder
ao controle continuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em geral;
Proceder o mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a
carga horária; Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da
máquina; Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; Proceder o
mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga horária;
Executar outras tarefas afins; Identificar defeitos mecânicos e orientar os reparos necessários.
Orientar e treinar mecânicos auxiliares quanto á técnica e processos de trabalhos que
necessitam de maior aperfeiçoamento.

VETERINÁRIO:

Praticar clinica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem estar
animal; podem promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; desenvolver
atividades de pesquisa e extensão; atuar nas produções
industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos. Fomentar produção animal;
atuar nas áreas de biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e
atestados; assessoram a elaboração de legislação pertinente. Assessorar nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão.
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ENCARREGADO DO SETOR DE SERVIÇOS (MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
MAQUINAS):

Executar trabalhos de rotina, relacionados à montagem, reparo e ajustagem e motores à
combustão de baixa e alta compressão, movidos à gasolina, óleo diesel ou outros conjuntos
mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, pás-carregadeiras e outros; Desmontar,
reparar, montar e ajustar cubos de roda, carburador, manga de eixo de transmissão, bomba
d'água, de gasolina, caixa de mudança, freio, embreagem, rolamentos, retentor, radiador,
válvula, diferencial, distribuição, direção, engrenagem, amortecedor, magnetos, manetos, bielas
e pistões; Desmontar, reparar e montar distribuidores; Desmontar, reparar, montar, ajustar,
retificar e localizar defeitos ocasionais em motores a combustível; retificar cilindros, eixos,
válvulas, relevos, comandos de válvulas e buchas; Trocar óleo dos veículos, lavagem e
lubrificação de máquinas; Executar a retirada de vazamento de óleo, trova e recuperação de
peças danificadas; Executar serviços de emergência no sistema elétrico dos veículos, tais
como: troca da chave, relês, instalações de faróis, recuperação de chicotes danificados por
curto circuitos; Executar serviços de lubrificação, lavagem dos equipamentos, troca de óleo e
limpeza dos filtros; Executar outras tarefas afins.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento dar-se-á por inexigibilidade de licitação.

5.2. O credenciamento do proponente será julgado para cada área ou especialidade,
o qual vigorará pelo prazo de até 31 de dezembro de 2023.

5.3. A participação neste credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das
normas constantes neste instrumento.

5.4. Não poderão participar do presente chamamento pessoas físicas que;

5.4.1. Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido
declarados impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Administração
Pública, enquanto durar o impedimento;

5.4.2. Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja
promovida a reabilitação;

5.5. A habilitação no credenciamento não implicará na obrigatoriedade de
contratação por parte da Unidade Administrativa solicitante, que somente fará para
atender a demanda efetivamente comprovada.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor total estimado das despesas do presente objeto está fixado no quadro
acima e compatibilizando-se com a demanda e a disponibilidade de recursos
financeiros da Unidade Administrativa solicitante.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(á) CONTRATADO{A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
Chamamento Público, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;
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7.2. Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços;

7.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;

7.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), á vista das notas ficais e
faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO

8.1. São obrigações do(a) CONTRATADO(A):

b) Executar os serviços, conforme exigência editalícia e contratual;
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação;
c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo Io, do art. 65, da Lei no 8.666/93

0{A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições:

a) São de inteira responsabilidade do{a) Contratado(a) todas as obrigações pelos
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos
em lei.

b) O (a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente à Unidade
Administrativa solicitante e aos seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da Unidade
Administrativa solicitante;
c) Todos os serviços objeto deste termo serão executados nos locais previamente
estabelecidos pela Unidade Administrativa solicitante.

9. DA RESCISÃO

9.1. A rescisão contratual poderá ser:

9.1.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n^ 8.666/93;

9.1.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;

9.1.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n®
8.666/93, sem que haja culpa do(a) CONTRATADO{A), será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

9.1.5. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as
conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n® 8.666/93.

10. DAS PENALIDADES

10.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a préviá
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defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência

b)Multa:
b.1) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) Multa de 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento
de cláusula ou condição prevista no contrato;
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio"
do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de
crédito em seu favor que mantenha junto à Unidade Administrativa solicitante,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante
promova a sua reabilitação.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. A participação no credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das
normas constantes neste instrumento.

11.2. Não poderão participar do Chamamento pessoas físicas que;

c) Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido
declarados impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Administração
Pública, enquanto durar o impedimento;
d) Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja
promovida a reabilitação;

11.3. A Prefeitura Municipal de Independência poderá revogar o processo de
chamamento público por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

11.4. A habilitação no credenciamento não implicará na obrigatoriedade de
contratação por parte da Unidade Administrativa solicitante, que somente fará para
atender a demanda efetivamente comprovada.

11.5. As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos
fortuitos ou de força maior, serão resolvidas neste regulamento, pela Unidade
Administrativa solicitante.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e
fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela
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Unidade Administrativa solicitante, que atestará o recebimento dos mesmos.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA

13.1. As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações
orçamentárias abaixo especificadas;

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0501.12.122.1201.2.019 - 3.3.90.36.00

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 1201.27.122.2701.2.070 - 3.3.90.36.00

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 0801.20.122.2001.2.048 - 3.3.90.36.00

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 0701.15.122.1501.2.042 - 3.3.90.36.00

Independência - Ce, 23 de janeiro de 2023.

on Cima CoutinhoJose E

Secretaria de Educacao

L, k^l ik. oL 5^"
Ana Marta Alves da Silva

Secretaria de Esporte e Juventude

Amanda Coutinho Lacerda

Secretaria de Agricultura e
Pecuária

Pethulia Almeida Gomes

Secretaria da Infraestrutura
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ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

Local e data

A
Prefeitura Municipal de Independência
Comissão Permanente de Licitação
Independència-Ceará.

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO N" GM-CH001/23.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para credenciamento
para a execução dos serviços constantes do Edital de Chamamento Público N° GM-
CH001/23, especificamente com relação ao cargo constante do anexo I do edital em
referência, abaixo assinalado;

CARGO:

Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fixados pela Prefeitura
Municipal de Independência, constantes do anexo I do edital em referência.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da apresentação da nossa documentação junto à Comissão
Permanente de Licitação.

Segue, em anexo, toda documentação requerida para habilitação, tudo, de acordo
com o citado edital.

Finalizando, declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de pleno acordo com
todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum
fato impeditivo que possa obstar a nossa participação no referido processo.

ANEXOS: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Atenciosamente,

Nome do Proponente
CPF N° -
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N°

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE E

, MEDIANTE AS
CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR
PACTUADAS:

O Município de Independência, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência/CE, através da Secretaria de

,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° , , neste ato
representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). Terezinha de Jesus Lima,
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado,

com endereço à
em , Estado do

inscrito(a) no CPF sob o n^ , ao fim assinado(a).
doravante denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de
CHAMAMENTO PÚBLICO N° GM-CH001/23, sujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N° GM-
CH001/23, e na Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de
,  para atender as demandas da Secretaria de
, conforme especificações constantes do anexo I do edital,

parte integrante deste processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1- O presente contrato tornar-se-à efetivo a partir de ^de de 202_ e
vigorará até de de 202_, podendo ser prorrogado na forma da Lei n^
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE

4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das oljrigações decorrentes do presente
Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n^ 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

4.2-Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços;
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4.3-Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com . '
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas:

4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), á vista das notas ficais e
faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente;

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A)
CONTRATADO(A)

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A):
a)Executar os serviços, conforme exigência editalícia e contratual;
b)Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de
Chamamento Público n° GM-CH001/23;
c)Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo 1-, do art. 65, da Lei n^ 8.666/93.

5.2- 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições:

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos
em lei.

b) 0(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente á Secretaria
de e aos seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da Secretaria de

c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais
previamente estabelecidos pela Secretaria de ;
d) As faltas constatadas serão descontadas dos pagamentos no período de cada mês,
devendo ainda ser justificadas pelo contratado à contratante, sem os prejuízos da
instauração de processo administrativos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES.

6.1-A CONTRATANTE pagará ao(á) CONTRATADO(A) pela execução do objeto
deste contrato, o valor global de R$ ( ), em
(  ) parcelas mensais e sucessivas de R$
(  ), cumprindo ( ) horas semanais.

6.2-Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria
de , que atestará o recebimento dos mesmos.

6.3-As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação
orçamentárias e elementos de despesas:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: .:

ELEMENTOS DE DESPESAS:

6.4- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de acordo
com as variações que vierem a ser estabelecidas pelos programas coordenados pela
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Secretaria de , ou outro índice legal previsto para serviços
desta natureza. No caso de reajuste, este só poderá ocorrer após decorrido, no
mínimo, 12 (doze) meses da data da apresentação das respectivas propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS

7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos

de transferências governamentais e do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1-A rescisão contratual poderá ser:

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n^ 8.666/93;

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n^
8.666/93, sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as
conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n^ 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar ao (á) Contratado (a), as seguintes sanções:

a) Advertência

^  b)Multa:
b.1) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) Multa de 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento
de cláusula ou condição prevista no contrato;
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio"
do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de
crédito em seu favor que mantenha junto á Secretaria de ,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante
promova a sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Tel.: [88] 3675.2259 1 www.indcpendencia.ce.eov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001



/<0 ^
PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO fS \\
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA fl 1

c V r fi M 5 W r M I - ? p VO Oi

INDEPENDÊNCIA . j

10.1- Fica eleito o foro da Comarca de independência, Estado do Ceará, para
conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem
resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Independéncia-Ce, de de 202_.

NOME DO(A) Ordenador(a) de Nome do Contratado (a)
Despesas da CONTRATADO (A)

Secretaria de
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01 .
Nome:

CPF:

02 .
Nome:

CPF:
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